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ESTADO DE SAO PAULO 

e.José Jeueica (/Qeguengo cSobcinho 
Vereador 

INDIC ~Ç ~O N9 . 

, . 
Consider8 ndo o pessimo estAdo em que se e nc on -

trRm ~s rU8S do Ba irro do S8nto ~ntonio e J 8 r dim FlÓridA, 

Consider ,, ndo que n~ mAiori ~ dss r uqs fo rA m a

bRrt~s VRletqs pe lA SABESP, 

Considerqndo que a Preféitura ~ re spons;ve l p~ 

lo f e ch8mento dessAS VAl e tqs. 

Indico a o Sr. Prefeito MunicipRl R ne s cers i d~ 

de urgente do envio do se rviço de "Tripa BurAcos'' pq r q o s ci t,, 

dos b~.irros. 

Sl a d~s Se s sõe s Dr. Jul io ~rq ntes 

de F~eiw 9 ~ fevere iro de 1991 

Ferr eia gue ngo Sobri n~o 

Rua Padre Marçal, 30 - Cx. Postal 80 - Tels. 425-2433 (direto) - 425-2500 (ramal 42) - CEP 18.130 - São Roque - SP 



ESTADO DE SAO PAULO 

Uosé Jecceira ?<,eguengo cSobcinho 
Vereador 

· INDICACÂO Nº 5~ /41 

Considerando a crande quantidade de chacaras de 

lazer existentes às margens da estrada do .radar, que lic:::i ,9 

R. Raposo Tavares ao Destacamento da Aeroniutica, 

Considerando que 'todos SE]US proprietarios reco

lhem o Imposto Territoria e. Predial Urpano a essa Prefeitur:::i 

Considerando q·ue não h; q·ondiçõe s prÁ tica s de -

se fAzer a coleta de lixo domiciliar nessas localidAdes, 
J ', :.,11.! 

Considerando atn~a, que essA pop~laçio flutuAn-.,. 
te de nosso municipio mere~e a atenção do Executivo 

Considerando aind~., que ID\li t _os _p_roprietarios R o 

snir de suas chácaras jogam o lixo em terrenos baldios prov,2 

cando s proliferação ~e moscas e outros insetos e ;:it~ dera

tos. 
Indico ao Sr. Prefeito Municipal a coloc:::içRo de 

recipientes adequados no alto da Serra, proximo; conflu~n -

ci8 das duas estradas citadas, para que esses propriet:::irios 

tenham onde depositar o lixo em condições de ser recolhido -

por caminhões proprios da Preféitura, pelo menos 2 vezes por 

sem~na 

Sala das Sessões Dr. Julio" "-rantes 

de Freit~ de,,ve ,·eiro de 1991 

s Ferreir~r;;t;,uenco Sobrinho 

(A,1V .. 0S ÔE f-.et=, ',t+C. 
6ef:A.;:,oce_. 

Rua Padre Marçal, 30 - Cx. Postal 80 - Tela. 425-2433 (direto) - 425-2500 (ramal 42) - CEP 18.130 • São Roque - SP 
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ESTADO DE SAO PAULO 

e.José Jecceica rR,eguengo cSobrinho 
Vereador 

INDICA.ÇÃO Nº 5G/°1' 

Con si rl err-rn do que ~1 muni cipaliz8_çÃ:o dR SRÚde iguR -

lou R.S funções dos servidores, municipal, est~du~l e fede -

, . , -
Considerando que~ 9concedida cra tificRÇRO pe la 

Prefeitura 80S funcionarias estaduais para diminuir q defn

sagem sal8rial existente, 

Considerando que a municipalizaçÃ o procurii uma 

isonomia total entre esses funcionarias, 

Considerando que o numero de funcionari as estAdu-
, 

nis e relativamente pequeno, 

Considerando ainda o abaixo assinRdO anexo. 

Indico ao Sr. Prefeito Munici pnl, r 1 : spe i tR ndo n s 

form~lidRdes legais, 

Seja concedido a esses funcion~rios Es

t8dunis o beneficio do VRle-Refeiç~o, conforme Lei 1967 rle 

10 de outubro 1990 

Saln das Sessões Dr. Julie Ar~ntes rle 

~s~e . fevereiro de 1991. 

Ferrei~en,o Sobrinho 
e er=idor. 
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ESTA DO DE SAO PAULO 

INDICAÇÃO Nº 

I :t,IDICO ao Sr. Prefeito Municipal, provi-• 

dênciao no sentia.o de se maridar l impar o terreno existente -

no f inal da Rua ..l\.m0rica com início -,d.a Rua Particular na Vila 

Ae;uiar. 

S. das Sessões, Dr. Julio Arantes de 

Freitas . 09/04/91 

ot~mo SOBRINHO 

VElZE.ADOR 

JUSTIFICATIVA: No citado terreno o mato 

esta crescendo e o lixo q_ue alÍ se encontra, está propiciando 

criação de rato:J a: :proliferação de ·vários .insetos que :podem

~ausar muitos problemas à saúde da população local.e adjacên -
ias. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

_I_ND_I_C_A_Ç_ÃO_:ti_~ º __ Z_ft? . _/91 

Considerando o péssimo estado em que -

se encontra o leito carroçável·da Rua Gerson Nastri; 

Considerandó que o asfalto da referida 
~ rua nao suporta ~randes cargas; 

Considerando que os carünhÕes da Prefei 

tura se utilizavrnn dessa rua quando da const ção da ENIBI da

.Vila Aguiar; 

0onsideraJ.'l.do ainda que houve UIDa prome.~ 

sa por parte do fürecuti vo, de que tã.o logo terminasse a coriJ5-

trução da EMEI, seria consertado o asfalto; 

INTIICO ao Sr. Prefeito Muni cipal, a ne-e 

cessidade urgente do envio do serviço "Tapa Buracos " à refEiri 
da Rua. 

S. das Sessões, Dr . .. ,Julio .Arantes de 

Freitas. 09/04/91 

,Q·ô 
1'

7
F.I1.RE'~REGUENGO 

• t 

SOBRINHO - VEREADOR 
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~ 
ESTADO DE SAO PAU L O 

Üosé Jen:eica (/Qeauenao cSobcinho o o 
Vereador 

' Consider8ndo o alto va lor d8 prevençAo 8 Dengue 

Cors ider~ndo que de pende d . todos,Rs provid~n -

cias necess Rrips pAra que a mesma n;o se jnstRle em nosso mu-

nicipio; 

Consider8ndo que o ponto p.incipal nn SUA preve· 
~ , ~ ç~o e~ eliminRÇ AO de focos de Agua p8rRdR; 

l ndico qO!'l Sr; Prefeito Muricipal, prov~dênc :i..,s 

no sentido de eliminAr de nossos cemit~rLos os pontos de ~gu~ 
, r 

pgrAda, como VRsos , j Rrdineiras , etc. qu ~ com o per1 odo rte 

chuvRs se tornam locRis a pro priados PRTR o desenvolvjmento rio 

Agente ~edes Egipty 

Rua Padre Marçal, 30 - Cx. Postal 80 - Tels. 425-2433 (direto) - 425-2500 (ramal 42) - CEP 18.130 - São Roque - SP 



ESTADO DE SÃO PAULO 

e.José Jecceir:a ~Reguengo cSobcinho 
Vereador 

I NDIC.l\(,'ÃO Nº 3o Y /91 

Cons i de r·, ndo o gr r-i nde movimrrn to da e s t r .1 dR que 

serve de li g1ç;,o entre R 1npos o T:::ivRres O~Ril~isque ); estr:: 

dA d~ Cqpel~ de SAnto ~ntonio; 

ConsiderRndo que nelg encontrqmos mu ~t~s ch~

cnr~s de lRser, ~e construç~o de um gr 0 nde ho t e l, ndegR s e 

princip::i.lrnente urnR i nd ustri~1 de Rr tef·itos de l r-,tex - ~drit~x 

( firmR que de s de 1987 , fornece gr atuit8mente a e ssa Pre f ei 

turR, t ubos de l~ tex que s~o usRdos em qu~ntidade nas equi

p1rncnto s odontol6eicos de SISO ) que est; tendo dificulrl,des 

em con seguir que seus fornecedores chegu e m Rt ~ 1; com cR mi 

nh5es CArreg ~dos de t~mbores, pois os mot oristas Rlegµm que 

poderi avari~r seus veículos pela grRnde quRnt id~de de bu r2 

cos Rl Í exist0ntes ; 

Consider~ndo ~in d~ que R regi;o possui um 

Rr~ncte numero d0 h~r~s , que s~o vis it'l dos por numero sns peg 

!~o-:is d.E) Ol.1tr:1s cj_fü1des, 

Ind:Lco r:i.o Sr . Prefeito Munlcip:::il , obPd ec:Ld·,s 

·is forrn-=i l ichdes leg~j_s , :.'J ne ces sid~rte ur ge r.te de reri;:.i r os no 

le:Lto c rir roç :1vel e posterior col oc'lÇRO de "·1r e i;'o 11 n..., er~tr:1 -

cb e i t:r d -:i ~. e :L m.ci • 

Rua Padre Marçal, 30 - Cx. Postal 80 - Tels. 425-2433 (direto) - 425-2500 (ramal 42) - CEP 18.130 - São Roque - SP 



ESTADO DE SAO PAULO 

Üosé Jecceica ?<,ecruen cro cSobrínho o o 
Vereador 

INDIC ~ Ç~O ·JQ 30 3 / 91 

Indico ao Sr . Preféito Municipal , obPdecid~s 

"S formn.licl::ides l evd-s , envia.r o ''Serviço Tqpq Bur"lcos " 
Hw, r,.,,rfie1d Pereir:::i P.'l.rre tos e r ~1ulino n. d 1:i C::impos. 

SRlé3 d.:::is Sessões, Dr. Julio "r::i ntes de 

Fre'. tude 71 1e 1991 

;. sf'Fer:~guengo Sobrinho 

( 
1 

e 1~ .~"' dor./ / 

' ,J 11 s t . E s s,., s cl un s n 1 n s e s t r-í o e o rn o 1 e i . to e · 1 r r o ç ~; v e 1 e m pé ~~ s i -

mo e s t :1do , c om bur~ c os oc~1 s i orn, dos pelR e v"'rios por 

v,.,letR.s ,~ ::ib Rr t"ls pe l'l S1' ]3f'..::-3P . Os seus mor-idores ,j .; rlisser-,m 

8 esse vere,., do r que nos pr6x imos di,s co~emor~r. mo An iversi 

rio de 1 ano de exist&ncia dos mes mo s e pert irRm a ue tr~Pmi -

tissem q V. ExciA. ::is su~s indgn1 ç5es pür P"gRrem t~l onu s , 

simple. mPnte por mor1rem nn me rmA ruR que um vere,.,dor de opo 

siç ;;'o. 
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Câmarn Municipal na 
E S TADO DE SÃO PJ ULO 

!De. [José Uerr.eica W,eguer go c5obrinho 
Vereador 

Indico ~o Sr~ Prefeito, oberlecid~s 8S for~~ 

. - . t providencies urgen es n ~ das 

B~r5o ae Pir~tininga e ~m8 or Bueno. 

Sala dRs Sess5os J~lio ~r8ntes de 

F~eit~s, 04 de junho de 1991. 

_&~_/ 
1 

Regue.1go 0ob. - V re8dor 

Justificat:: .. va: - O tr8nsito intenso n8 confl"êocia de.-2. 

sas ruas necessita que o sem~fRro ~li existe nte tenh~ 

umri f,:, se P }. c➔m das norrr:;=i is que dê condi ções ~.os veiculos 

que venh8m dR R~poso Tavnres, pe!a Jo~o ?esso~ possam 

entrar~ esquerdR na ruR Amndor Bueno sem o risc o de cQ 

lis~o com ::>s veíc üos vindos do J.ado' J.~1 f'r;::i.ça da M;::i tri z .. 
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